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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 062/2024
Súmula: “Transporte Escolar”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:


A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposições do vereador que abaixo subscreve, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69 caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4° da Lei n° 8.159/91; artigos 6° e 7°, II d Lei 12.527/11.

REQUER informações relacionados a prestação de serviço do transporte escolar pela empresa terceirizada, sendo emitido parecer do fiscal de contrato respondendo aos itens do contrato conforme segue:
a) Se a empresa prestar os serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei, conforme legislação específica e de acordo com as especificações contidas no Edital da Licitação e seus anexos. 
b) Se atende prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 
c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, quaisquer motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Em caso afirmativo, enviar cópias dos comunicados emitidos nos últimos 12 meses.

d) Apresenta os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso, com documentação atualizada. 
Requer ainda as informações a seguir:

e) Parecer de que a empresa nunca utilizou veículos escolares com mais 15 (quinze) anos a contar do ano das respectivas fabricações.
f) Nunca transferiu a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que se está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de referência ou na minuta do contrato. 

JUSTIFICATIVA

O parecer do fiscal de contrato se faz necessário para instruir futuros trabalhos do parlamentar, tendo em vista a função fiscalizadora exercida por esta Casa, garantindo que tais informações possam ganhar transparência diante da sociedade. O presente requerimento atende a reivindicações de cidadãos que alegam estar descontente com a qualidade de alguns veículos que realizam o transporte escolar.
  Sala de sessões, em 24 de outubro de 2024.
ADILSON LUIS DE OLIVEIRA
VEREADOR
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